




Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM ART CARGO OU FUNÇÃO
Nº AM20250561532

INICIAL

CREA-AM



CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

 

Por meio deste instrumento “CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS”, de um lado 
firma: RAIO DE LUZ SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA E DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 
33.561.486/0001-96, com sede Av. Cosme Ferreira, n. 5205, CEP 69.085-015, Bairro: São José 
Operário, Manaus-AM, representada nesta ocasião pelo Senhor: OZANILDO DO NASCIMENTO 
PEREIRA, Empresário, Solteiro, CPF 642.836.402-63,doravante denominado simplesmente 
Contratante, do outro lado a Sr. FRANCINEI FERNANDES SABINO Título profissional: 
ENGENHEIRO CIVIL, RNP: 0416826369, REGISTRO CREA: 28110 AM, Brasileira, CPF 
668.210.452-91,doravante denominado de simplesmente contratado, tem entre si acertado o 
seguinte: 

Cláusula 1- Caberá ao Contratado desenvolver atividades como Responsável Técnico conforme 
suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa, conforme 
descrito na ART de Cargo ou Função. 

Cláusula 2- A vigência do presente contrato será por tempo indeterminado; 

Cláusula 3- O Contratado terá carga horária de 3 horas diárias sendo das 14:00hr às 17:00hr 
conforme tabela abaixo: 

 

 

DIA                                                  HORÁRIO DE ENTRADA                               HORÁRIO DE SAÍDA 

SEGUNDA                                     14:00                                                                17:00 

TERÇA                                           14:00                                                                17:00 

QUARTA                                       14:00                                                                17:00 

QUINTA                                        14:00                                                                17:00 

SEXTA                                           14:00                                                                17:00 

 

Cláusula 4- O Contratante assegura ao contratado, absoluta independência técnica; 

Cláusula 5- Os honorários profissionais do contratado será de 03 (Três), salários mínimos 
mensais, conforme Lei Federal n. 4.950-A de 22 de Abril de 1966 e Resolução 397/95 do 
CONFEA. 

Cláusula 6- Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes por qualquer motivo 
mediante aviso prévio de 30 dias e baixa da (s) obra (s) e ou serviço (s) que estiverem a 
responsabilidade técnica do profissional, e a transferência para outro profissional, quando a 
obra ou serviço ultrapassar a 30 dias. 

Cláusula 7- Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em lei ficará o contratado 
responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante, conforme descrito na ART de 
cargo ou função, conforme cláusula 1. 



Cláusula 8- Toda e quaisquer taxas, impostos e encargos que incidirem sobre este contrato 
será de responsabilidade da contratante, inclusive o recolhimento das taxas de ART das obras 
e serviços executados pela empresa sobre a responsabilidade técnica do profissional ora 
contratados. 

Cláusula 9- Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de Manaus-AM; 

Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de 
prestação de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor, juntamente com 2 testemunhas, 
para que surta seus efeitos legais e jurídicos. 

 

Manaus, 04 de Novembro de 2025 

 

 

________________________________________________________________ 

RAIO DE LUZ SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA E DE CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ 33.561.486/0001-96 

OZANILDO DO NASCIMENTO PEREIRA – Representante Legal 

 

 

 

____________________________________________________________ 

FRANCINEI FERNANDES SABINO 

RNP: 0416826369 REGISTRO: 28110 AM 

 

__________________________________________ 

1 -TESTEMUNHA 

RG:_________________________ 

CPF:________________________ 

 

__________________________________________ 

2-TESTEMUNHA 

RG:_________________________ 

CPF:_______________________ 



CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

 

Por meio deste instrumento  
firma: RAIO DE LUZ SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA E DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 
33.561.486/0001-96, com sede Av. Cosme Ferreira, n. 5205, CEP 69.085-015, Bairro: São José 
Operário, Manaus-AM, representada nesta ocasião pelo Senhor: OZANILDO DO NASCIMENTO 
PEREIRA, Empresário, Solteiro, CPF 642.836.402-63,doravante denominado simplesmente 
Contratante, do outro lado a Sra. ANA PAULA BARROSO MACIEL Título profissional: 
ENGENHEIRA CIVIL, RNP: 0421729139, REGISTRO CREA: 36127 AM, Brasileira, CPF 
018.572.412-40 ,doravante denominado de simplesmente contratado, tem entre si acertado o 
seguinte: 

Cláusula 1- Caberá ao Contratado desenvolver atividades como Responsável Técnico conforme 
suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa, conforme 
descrito na ART de Cargo ou Função. 

Cláusula 2- A vigência do presente contrato será por tempo indeterminado; 

Cláusula 3- O Contratado terá carga horária de 3 horas diárias sendo das 11:00hr às 14:00hr 
conforme tabela abaixo: 

 

 

DIA                                                  HORÁRIO DE ENTRADA                               HORÁRIO DE SAÍDA 

SEGUNDA                                     11:00                                                                14:00 

TERÇA                                           11:00                                                                14:00 

QUARTA                                       11:00                                                                14:00 

QUINTA                                        11:00                                                                14:00 

SEXTA                                           11:00                                                                14:00 

 

Cláusula 4- O Contratante assegura ao contratado, absoluta independência técnica; 

Cláusula 5- Os honorários profissionais do contratado será de 03 (Três), salários mínimos 
mensais, conforme Lei Federal n. 4.950-A de 22 de Abril de 1966 e Resolução 397/95 do 
CONFEA. 

Cláusula 6- Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes por qualquer motivo 
mediante aviso prévio de 30 dias e baixa da (s) obra (s) e ou serviço (s) que estiverem a 
responsabilidade técnica do profissional, e a transferência para outro profissional, quando a 
obra ou serviço ultrapassar a 30 dias. 

Cláusula 7- Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em lei ficará o contratado 
responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante, conforme descrito na ART de 
cargo ou função, conforme cláusula 1. 



Cláusula 8- Toda e quaisquer taxas, impostos e encargos que incidirem sobre este contrato 
será de responsabilidade da contratante, inclusive o recolhimento das taxas de ART das obras 
e serviços executados pela empresa sobre a responsabilidade técnica do profissional ora 
contratados. 

Cláusula 9- Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de Manaus-AM; 

Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de 
prestação de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor, juntamente com 2 testemunhas, 
para que surta seus efeitos legais e jurídicos. 

 

Manaus, 10 de Novembro de 2025 

 

 

________________________________________________________________ 

RAIO DE LUZ SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA E DE CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ 33.561.486/0001-96 

OZANILDO DO NASCIMENTO PEREIRA  Representante Legal 

 

 

 

____________________________________________________________ 

ANA PAULA BARROSO MACIEL 

RNP: 0421729139 REGISTRO: 36127 AM 

 

__________________________________________ 

1 -TESTEMUNHA 

RG:_________________________ 

CPF:________________________ 

 

__________________________________________ 

2-TESTEMUNHA 

RG:_________________________ 

CPF:_______________________ 









Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM ART CARGO OU FUNÇÃO
Nº AM20250562808

INICIAL

CREA-AM



CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

 

Por meio deste instrumento  
firma: RAIO DE LUZ SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA E DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 
33.561.486/0001-96, com sede Av. Cosme Ferreira, n. 5205, CEP 69.085-015, Bairro: São José 
Operário, Manaus-AM, representada nesta ocasião pelo Senhor: OZANILDO DO NASCIMENTO 
PEREIRA, Empresário, Solteiro, CPF 642.836.402-63,doravante denominado simplesmente 
Contratante, do outro lado a Sra. NELCIMARA LIMA DA SILVA Título profissional: ENGENHEIRA 
CIVIL, RNP: 0419039538, REGISTRO CREA: 31768 AM, Brasileira, CPF 019.200.502-21 
,doravante denominado de simplesmente contratado, tem entre si acertado o seguinte: 

Cláusula 1- Caberá ao Contratado desenvolver atividades como Responsável Técnico conforme 
suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa, conforme 
descrito na ART de Cargo ou Função. 

Cláusula 2- A vigência do presente contrato será por tempo indeterminado; 

Cláusula 3- O Contratado terá carga horária de 3 horas diárias sendo das 09:00hr às 12:00hr 
conforme tabela abaixo: 

 

 

DIA                                                  HORÁRIO DE ENTRADA                               HORÁRIO DE SAÍDA 

SEGUNDA                                     09:00                                                                12:00 

TERÇA                                           09:00                                                                12:00 

QUARTA                                       09:00                                                                12:00 

QUINTA                                        09:00                                                                12:00 

SEXTA                                           09:00                                                                12:00 

 

Cláusula 4- O Contratante assegura ao contratado, absoluta independência técnica; 

Cláusula 5- Os honorários profissionais do contratado será de 03 (Três), salários mínimos 
mensais, conforme Lei Federal n. 4.950-A de 22 de Abril de 1966 e Resolução 397/95 do 
CONFEA. 

Cláusula 6- Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes por qualquer motivo 
mediante aviso prévio de 30 dias e baixa da (s) obra (s) e ou serviço (s) que estiverem a 
responsabilidade técnica do profissional, e a transferência para outro profissional, quando a 
obra ou serviço ultrapassar a 30 dias. 

Cláusula 7- Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em lei ficará o contratado 
responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante, conforme descrito na ART de 
cargo ou função, conforme cláusula 1. 



Cláusula 8- Toda e quaisquer taxas, impostos e encargos que incidirem sobre este contrato 
será de responsabilidade da contratante, inclusive o recolhimento das taxas de ART das obras 
e serviços executados pela empresa sobre a responsabilidade técnica do profissional ora 
contratados. 

Cláusula 9- Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de Manaus-AM; 

Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de 
prestação de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor, juntamente com 2 testemunhas, 
para que surta seus efeitos legais e jurídicos. 

 

Manaus, 10 de Novembro de 2025 

 

 

________________________________________________________________ 

RAIO DE LUZ SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA E DE CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ 33.561.486/0001-96 

OZANILDO DO NASCIMENTO PEREIRA  Representante Legal 

 

 

 

____________________________________________________________ 

NELCIMARA LIMA DA SILVA 

RNP: 0419039538   REGISTRO: 31768 AM 

 

__________________________________________ 

1 -TESTEMUNHA 

RG:_________________________ 

CPF:________________________ 

 

__________________________________________ 

2-TESTEMUNHA 

RG:_________________________ 

CPF:_______________________ 




